
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRÂTO N'Ol8/204

Pelo presente Teruro de Conrab, Í€gido pela Lri Federal n'
l4.l33l2l e alterações posteriore§, que €,nte si celebram a

FI,NDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito ptúlico intemo,

CNPJ sob o n" I 1 .286.393/0001 {8, com sede à Rua

Lomanto Jurior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegrc,
Búis, neste ato representado pelo, Sr. ErlYrn Satrtos Sllva,
Gestor do Fundo Mrmicipal, doÍsvante denominado
CONTRATANTE, e, do outo, a eÍüprcsa FERNAI\DO
q E, no CI\IPJ sob o no

Major JJ Virgens, n'
.430400, Estado da

Oliveira Andrade,

e RG n" M.353.04.,1.37
prtiÍ de agora

o pÍese te Termo de

de Licitaçlo no

pela lri Federal no

cláusulas e

denom
"CONTRTá$?ADO:''

:., . 9d.oq9q9*q+il9

O pÍesente contrato taá o pgilqb do exgcu.çãri empreitáda pqrp1 !ry

€[t.

Ii{, r r,,.

rle Técnica
sm/sus,

de
oe

disposigões
da Proceeso

;qpre*nte contrato, e

O presente contrrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo t" O4612023, Dispensa de
Licitação t" 02612023, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de traascrição integram este inskumento contsatual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste con§alo e oMecidas as d€rnais c.ondições
estipuladas oeste instrume,nto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de Rl§ 19.063100 (Dezenove mll sesrenta e trêt reais), sendo este de,sroninado o valor
contatual.

Par,ágafo himeim: A CONTRATADA emitiní e prese,ntará Nota Fiscal/Tatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à COMRATADd cm caso de ero.

»

Contrato,.. niú

de'

rrrd

Constitui o objetc'do coBrap a-
ÉP*,

,ile
ME

SIM, .srvEP'

supoÉ€ nr
estabelecidas
Àdministrativo de d que

Anexo Único deste inStrBmenO conuáturl.

no
no



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ATTO ALEGRE . BAHIA

Parágrafo Segundo: O pagarrento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a Í€gúaridade fiscal, devendo ser comprovada media e:

a) Certidiio Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Fedrrais e á Diüda Ativa da União,
oipedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Fed€ral f 8.2lA9l e 8.666/93);

b) CertiÍicado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 8.666/1993);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denho do seu prazo de validade (Lei Federal n'

12.4401201 | e 8.6661 1993);
d) CertidÍio Negativa de débitos, enitida pela Secretaria de TÍibutação do Estado, ao qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento o substitua legalme,nte .

e) Certidão Negativa de to Mun da sede da licitante ou

1
domicilio,

Mediante expresso
reajustados pelo IP

Parúgrufo
elaborar T
em perlodo

a

CA_

a,-

.lco o
'de.'P.reços'ao-€oanruddor.

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura dobase do termo de Reaj observado o
contato e do pedido pleitefto.

âno
:11'

sêverificar te

do
e

TADA e

conhato,o
I

1..

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinaura do termo de
contato.
4.5 - O prazo estabelecido no it€m 4.4 podení ser prorrogado, quando soücitado pelo Fomec€doÍ e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceiúo pela Administração.

As despesas decorrentes deste contato, correrão por conta dâ seguinte dotação Íixada na Lei
Orçamentíria Anual:

óncÃonnrm^l,nr PROJETO/AITYIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONT§ DE
RECT RSOS

il

4.1 - Os
Adm. n'
contrato.
4.2 - Os

no Processo
este

poÍ
servidor pela da solicitante, o
qual procederá à dos

Panígrafo Primeiro - prestagão do após adotados, pelo
Município,

ertiêrlô4.3 - Em caso rà;Qs, efetivamente
prestados, o F cabíveis.
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0610 - Fundo
Muaicipel de Saúde

2002 - Matrut€,!ção dos

serviços técnicos e apoio
adminisFativo

3398900 - Outos Serviços de

TerceiÍos - Pessoa Juddica 1.500.1002

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Consütul obrigaÉo da CONTRA ;{ pelo conÍÍâtado;
d€ste instrumento;

a) PrestaÍ as g

b) Designar Servidot
c) Efetuar os

II - Consdtui obrigaçio
a) Responder em despesas decorrentes da

execução do objeto, conEibüção de

vales-refeiÉes, vale trabalhistás;

b) Responder ou a tercoiros,

decoÍrentes cul i
c) Comunl a te, alérr de

pÍestar
d) Emitir

a atender com pÍesteza às reclartações soke a qualidade e portualidade dae) CompÍometef-§e
entregê do matcrial, providenciando sua imediata coÍÍ€ção, sem ônus para o Musicípio;

f) Entregar os Bens/Servi ços confoÍme definido em proposta comeÍcial apÍe§€ntadâ e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de mauter, duranE toda a execução do cotrtrato, eÚ

compatibilidade com í$ obrigaçõ€s por ole assumidas, todas as oondições exigida§ para a

húilitação na licitação, ou para a qunüficação, na contratação direta;

ei,Áusur,+*oÉcErAiDÀAtmeAqÃO-;..1.: .. ', ,';,r;i;,:1.:§Íi.l*§§§ili§,,:."'
' ''' '1' ' r 

"'iJ,ti*ir;"i."' 
' ' - "''r'"'f

Este Contrato po@ sEr Írotlô€ado'Bos'ieguütéilüàos, ' ". '-',, , .l'!" " '.. I 
-' 

,.i

.:, : .rt).,,. ._. ,- ... ....i: i.,: ] ..r'::.:.,, 1
I - Unitateralmêntg a.critério da Admipittrat'eo: ; '

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justiÍicado;
b) Pata modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual ate o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a zubstituição da garantia de execução;

b) Necessária a moílificação de regime ou modo de execuçõo, por verificação tla

iradequaSo das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagsmento, por motivos televantes e
supenrenientes, mantido o valor inicial;
d) paa restabelecer o equiübrio oconômico-financeiro inicial do oonüuto em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou e,rr decorrê.ncia de fatos §ou

como: salários,
e outa,g

à
contrâto;

para
pela

que julgar



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contràto tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objeúva de rísco estabelecida no

contralo;

panúgrafo Primeiro: A contratsda obriga-se a a§eitaÍ, nas melma§ condições deste conÚato, os

".re.'.irío. 
or, r,rpressões efetuatlas até lirnite de 25% (Vinte e cinco Por cento) do valor inicial do

Contrato.
pardgrafo segunda: A coNTRATANTE respondení a cONTRATADA em pfazo máximo. de 20

ài^,"p.óoogir"l. por igual periodo, os pedidos de reestabelecimento do eqúlíbrio econômico-

financeiro do contrato.

i: 'rl:1 l r':;l::l :-1 
j.,r.':it., .,

'1Ji
notificação judicial ou
prejufuos das sanções

Dar-se-á a rescisão de

TADA, sení esta

pagaÍnento deüdo pela

r assegurando-se

i
Caso o CONTRA- íu do de cumpÍir,

total ou o o- fiscal2ação,

ainda que por dcrito. : '
i:r

ittbti§ 1". Na de fdia oÍ, o os

seus efeitos, das o f- ficando CO T ob,rigado

ao pagamento da d e
§ 2". O CONTRAT
força maior.

eoi sI atraso decoÍrente de

flá

A inexecução, parciat ou total, de qralqwrda§ -êIâii§ülas. parte a

CONTRATADA às satrções pÍeüstâs no artigo 156, Iri n'' 14.13!121,
defesa em processo administrativo.

gaantindo a préüa e ampla

§ l'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos poÍ cento), sobrs o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
II

§2'- A administração se reserva ao direito de descontâÍ do pagamento deüdo à CONTRATADA o
valor de qualquer multa poÍventura imposta em ürtudc do descumprimento das condigões ora

estipuladas;

extrajudicial, nas

aplicáveis.
:aü.

':

Panigrafo Pimeiroz :quB.

ressarcida dos PÍejufuos
execu@o do Contrato até a-§ua

Paúgafo de t$clsâo contratual serão

^

i ll l:'',,

,...,r.. . i.rtil:i.

1

;

P'



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§3.- As multas previstas nesta clau§ula Dão tem caÍáúer compensatório e o seu pagametrto njio

iii-i* oluy COi\ITRÀTADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou dâ imputação de forrna

cumulativa de outras sanções previstas na I.el 14.133t21, dq,orrentes das inÊ'ações cometidas.

Áü§r,ÍA6fdÍnnÀeuw§üerÊI§Ú§ü@t&ol{i&i*1ll{tsFsÉü§#§§o§ :.

O prcsente conhato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

poJteriores, constituinao aro 5úaico perfato e coderindo às partes signatárias de diÍeito adquirido'

cx,ÁusúLÀrD@..';r,,1:l§ 1.r..-,,.'" .'

O presente contrato passará a a 2010 em3lll2l2023,podeúo
ter seu prazo prorogado 4 alteraçõos posteriores.

cL{ 1il!:t:.i t.,t ,: 1i;ra
.l:|:1i|.:.Iil]1:]1.

ri

Fica designado a Sr.' Ma , com o objetivo de

acompanhar, inspecionar,
acordo com aki no 14.13

e.veriÊcar-a'€oúferulidadê, da.. deste contrato de

Alegrc;.tmFica eleito o de outro por

mais pri diÍímir ao

Assim, por Sato, em 2el as o
(duas) üas de e

óe 2023
,i

,j.

I

!'

'lt ,.

..,€oàms{EÀ}{T,E,,. '-
:f

I I ri r.L -; ,.,

E
.F eua e

Testemuúas:

'/\4p
Nome:
cPF.8ê$257t1?5-7 o cPF:06+1)2 4e.5'Oi

I

. :
,;.
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ANEXOÚ§IICO
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R$ 19.063,00q9r

I

R$ 2.1lE,l I
itL

§

MAl,I

Prestação de Serviços oo Consultoria Teçnica
Especializada nos sistemas SCNE§, BPA, CÂ,
FPO.MÀG, SISAIHOI, SAYSUS, §IHD/SUS,
SIM, SINAN, SINASC, STVEP

ambos

de Saúde, btm como,

Autorizador,
Saúde/SESAB,

aplicação das melhores
Hospitalar

RS 19.063,00LonrotAl,

': :') ' ,:-: '
'-l"i



PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÀFer.n Do ALTo ALEGRE'BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'03812023

Coítrstrnte: FITNDO MUNICIPAL »r slÚ»r nn CAPELA Ix) ALTO ALEGRE,

urídica de direito público interno' CNPJ sob o n" 1 1286.393l0001{E, coú sede à Rua
pessoa j

Bairro: Gntro, CaPela do Alto Alegre, Búia, neste ato repres€ntado Pelo, §r'
Lomanto JunioÍ,

Gestor do Fundo MunicipâI.
Erivan Sentos Sllvq

ANDO OLTVEIRA ANI)RADE, inscÍito no CNPJ rob o no

Contrrtado: FERN
sede na Rua Major JJ Virgens' n' 52-R, Centro, PariPirmgg CEP:

20.556243/0001-1E Com
r€presentádo Pelo Sr. Femanóo Oliveira Andrade' lllscfl ta uo

48.430-000, Estado da Búiq
3.04+37 SSP/BA

CPF t' 660.128.675'53 e RG n'04'35
nos sistsrns§ SCNES,

obJeto: Prestação de Scrvi C, STVEP E
BPA, C/I, FPGMÂG, p€la SecÍetarla

práticas no

.. ii.r'

iJl t r

t:r l. ::

r.',

, .:j;,

i,. I

r ' - --, !l
r, ': r: i

rl .' .'

, l' ,

':.!......" .. .. -

I

I
I

Modelo Autorizador,

1".



ÉÜl
oiarià)oflciol do ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO

11 DE ABRTL OÉ 2023. ANO Xlll ' N' 02896

MUNICIPIO PREFEITURA MUÍIIICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N" 038/2023

CONtTSIANtE: FI]NDO MUNICIPAL OT SIÚNN DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' I 1.286.393i0001 -68, com sede à Rua

Lo.anio Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr.

Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: FERNAIIDO OLMIRA AIIDRADE, inscrito no CNPJ sob o n'
20.556.243/0001-1E, Com sede na Rua Major JJ Virgens, no 52-R, Cento, Paripiranga' CEP:

48.430-000, Estado da Búia, representado pelo sr. Fernando oliveira Andrade, inscrita no

CPF n" 660.728.675-53 e RG n' 04.353.044-37 SSP/BA'
Objeto: Prestagão de Serviços em Consultoria Técnica Especializada nos sistemas SCNES, BPA,

C/I; FPO-MAG, SISAIHOI, SAVSUS, SIHD/SUS, SIM, SINAN, SINASC, SIVEP E MOdEIO

Autorizador, ambos do Ministério da saúde/sESAB, utilizados pela secretaria Municipal de

Saúde, bem como, capacitação e suporte na aplicação das melhores práticas no Faturamento

Hospitalar.
Fundamentação Legal: Art.75 Inciso II da Lei n' 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 19.063,00 (Dezenove mil sessenta e três reais).
Datâ dâ Assitrâtura: 20 de Março de 2023.
Vigência: 3l de Dezembro de 2023.

OctÉnlô..$.do dirriârÉnb dft,m MP n'2.20ê2 d6 2,l.i0a,20oi

-. ü,_di

0I
1§

I

ll

l

l
i

t.

PraçE JoÊqutm Machadà;!,ç ;l7o;,ift1.ffiffi.&&i

=kilWt Esiê documonio podo sê. verif@do no end6r€ço êlêlrôni@

SisteÍna G6dlndap. Aluâlizáçào diáíÉ do §i6l€m3 - V€l!ão:2023 -'lipo Pío€râma: Gl-l)7 . Cámpo d6 Apli.áÉoiAO44
C6.lÍ@do d€ R6gislro d€ Prc€rames d6 Computióoú - Pío.6Êso n'r BA 51 2017 000515{ _ lNPl tc,
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENI)A

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para o3 eÍeltos dos arts. íí3 e íí4 da Le|3.956 do íí dê dêzêmbro de í981 . Códlgo
TÍlbutáÍlo do Estado da Bahla)

C€rtidão No: 2023í66660í

Emissão: l5/03/2023 23:00

RÂZÃO AOC|ÀL

FERNANDO OLIVEINA ANDRADE

rNscRtç/o EsrAouÁr

t89.626350

CNPJ

20.556.243/0001-tt

Ficá cêrtificado qus não mnstam, atá a pl€sônlo datâ, pendânciâs de rêsponsabilidade dâ psssoa física ou iurídicâ acima

identificada, relalivas aos tributos sdministrados por esta Secr€târia.

Esta certidão €ngloba todos os seus estabeleclmentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na 0Ívida

Ativa, de competência da Procuradoria G6raldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quâisqueÍ dóbitos quê vierom a ser apurados posteíormente.

Emitida em 15/03f2023, confoÍmê Ponada n" 918/99, sondo válida por 60 dias, contados a Partir da data dê sua

emi6sáo.

A AUTENTICIDÂDE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVÂDÂ NAS INSPETORIAS

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:rrwww.sefa2.ba.9ov.br

Válida com a Ep.€s€ntaçáo conjunta do csÍtâo original de lnscrição no CPF ou no CNPJ da

Se.Íetarla dê Rêceita FedeÍg| do Ministério da Fazende.

Pá8im I dc I RclccíidaoN.B.tiva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

,:RTIDÂo PoSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBUI Ü:
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

''lome: FERNANDO OLIVEIRA ANDRADE
CNPJ: 20.556.243/000í-í8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsquer c:er:a:1 '''
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cedil ':;a:i.-, ' ' ,

1. constam débitos administrados pêla secrelaria dâ Re-cêita Federal do Brâs,: iiiu ' .

exigibilidede suspensa nos termos do aÍt. 151 da Lei no 517?, de 25 de outubr; ce 1.,c-

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que deterrnirre -.r l

descãnsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não venciCcs: 'J

2. não constam inscrições em Divida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Gerai da F:rzg':r:

Nacional (PGFN).

ConÍormedispostonosarts.2ose206docTN,estedocumenlotemosn.'esmosefeitos:i"-=''j,
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeleomento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de entê Íeder'riiri- -: i''

úJosos Orgaos e funàos públicos da administração dirêta a ele vinculados Refere-se à situaçàc -:'

*i"itop".Jiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçõês sociais pre'rster'

;;;lÍ;"* '"' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n" 8 212, de 24 de 1ulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet :rü'

endereços <http://Éb.gov br> ou <http://www.pgfn gov bÊ'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ao 1.751, de2i1(:i2it11

Emitida às 23:20:58 do dia 06/11/2022 <hora ê data dê Brasília>

Válida eté 05/05/2023.
Código dê controle da certidão: BC0B.F379.Aí 18'462E

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



0210312023,15129

Voltar

Consulta Regulstidgde do EmpÍegador

lmprim r

F"#"..1àíâ
CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlçáo:
Razão

20.s56.243l0001-18

FERNANDO OUVEIRÂ ANDRADE ME

RUA MA]OR JJ VIRGENS 52R / CENTRO / SALVADOR / BA / 41620'580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lel 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reqular perante o

Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quálsquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ial:
Endereço:

Valldade:02103 /2023 a 3L/03/2023

CertlÍicação Númerol 2023030203205856792833

Informação obtida em O2/o312o23 15:29:18

A utilização deste Certincado para os fins Previstos em

condlcionada a verificação de autenticidade no slte da

www.caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

https/consula-cíí.câlxa.gov.bÍ/consultací/Pagos/con§ultaEmpÍâgadoÍJsf
1í1



Prêfoitura Municipal de Paripiranga
SecretaÍia Municipal de Finangas

PRAÇA MUNICIPAL, 215

CêntÍo - PARIPIRANGA- BA CEP 48430-000

CNPJ: 14.215.826/0001-82

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000052/2023.E

FERNANDO OLIVEIRA ANDRADE

UPSAUDE

00í83 CPF/CNPJ: 20.556.243/0001'18

RUA MAJOR JUSTINO JOSE DAS VIRGENS, 84.4

CENTRO PARIPIRANGA - BA CEP:48430'000

..ESSALVADO O DIREITO OA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISOUER DEBIiOS (]uE \'; : i - I

,. ADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CO|'IS-.I.'-

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIÍVIA CITADO PARA COIVI ESTE MUNIC[PIO.

ObservaÇão

Esta certidão foi emitida em u10?j2023 com base no Código Tributário Municipal

-- iertidáo válida até: 0210412023

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada

Cóoigo de controle desta certidão: 9600008112190000000274060000052202302010

E]

Certidão emitida eletÍonicemente üa internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificâçàc dê su"
autenticidade na lnternet, no êndereço eletrônico:
https://paripirânga.saatri.com-br, EconÔmico - Çertidáo Negativa - Verificar Autenticidade

lÍrpresso ern 01,C2r?Ú21 àr 11 at.a

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento

l
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Nome: FERNANDO OT,IVEIRA ANDRADE (MÀTRIz E FILIAiS)
CNPJ: 20.556 ' 243l0001-18
Certidão n" : 3350398e/2C22
ExpedrÇAo: 04/70/2A22, às 17:37;41
Validade z C2/04/2023 - 180 (cento e oiteni-a) dias,
de sua expediÇão '

Co 1-.arali'l

Certifica-sequeFERNàNDootrvEIRÀÀNDRÀDE(MÀTRIzEFÍiI-,..:.
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 20 -556.243/OOC!-L8, NÁc cal;s?:
lnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaihls-r"
Certidão emitida com base nos arts. 652-A e 883-A da il'f '-;

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '' )'2 'qt '
i3.461 /2017, e no ALo Al/2A22 da CGJT, de 21 de -,;an:ir-i- i' '

Os dados consLanLes desta Certidão sáo de respon r''t-':

Tr.rbunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a enoress .:1r":'
a todos os seus estabefecimentos, agências o'u filrais'
A aceítação desta certídão condiciona-se à 'ie:'lf ica''i:;
autenticidade nô portâi do Tribunal Supera'r' d..-- ' -"
internêt (http: / /www.tst. jus.br).
Cêr.tidAô emitida gra tui tamênte '

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacionai- de Devedores TrabaLhistas consta:t '-'' .;-' -

necessários à identificação das pessoas naturals e l-- tI

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quarito às or-': II\'
eStabelecidas em Sentença condenatÓrj.a transitada em ].-l q:.::

acordosjudiciaistrabalhistas,inclusiwenoconc{:r:'l-'ii'-"1
recolhimentos previdenciários, a honorários' a c':'ls:: -

emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;cur1e.il,-.:.ct.e.
de execução de acordos firmados perante o Ministérlc P'li-l r:i'' r'l

Trabalho, comlssão de conciliaÇão PréYiâ ou demais titul'oi '-11': - j ''': '
CisposiÇão legat, contiver força executiva'


